
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

4 r \ SECRETARIADE FINANÇAS INTIMAÇAO
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

Av. NS 02, 502 SUL, Paço Municipal- Prédio Buriti -FONE (63)2111-2703-
CEP 77.021.900PALMAS -TO.

I. SUJEITO PASSIVO n

Nome Razão Social: GASTROPALMAS LIDA - ME

Título do Estabelecimento: GASTROPALMAS

Endereço CAE/CNPJ: AV. TEOTONIO SEGURADO, QUADRA 702 SUL, CONJUNTO 01, LOTE 15.
PALMJ^ to, CEP: 77.022-306

Inscrição Municipal: 239110 CNPJ/CPF; 14.453.745/0001-10

II - REFERENCIA

Auto de Infração n®: 11828 - 11829 -11830/2015 Dt.Lavratura: 19/10/2015 - Dt. Fato Gerador: 2012 á 2014
26/10/2015-30/10/2015

111 - INTIMAÇAO

A Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 6®. da LC n® 288 de 28/11/2013, INTIMA o contribuinte acima

qualificado dos Autos de Infração abaixo relacionados e, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da datada ciência, proceder
juntoà Diretoria de Administração Tributária, ao recolhimento ao erário municipal do valorabaixo demonstrado acrescido das

sanções previstas na legislação ou nomesmo prazo apresentar impugnaçâo, na forma dos artigos 13, VI "a", art 24, II e art
26 da Lei supra citada.

Decorrido o prazo estipulado e não havendo a quitação de mencionados débitos ou impugnaçâo, o sujeito
passivo será considerado revel.

IV- CREDITO TRIBUTÁRIO

AUTO DE INFRAÇÃO TRIBUTO VALOR ORIGINÁRIO*
11828/2015 ISS-AF R$ 6.974,76
11829/2015 ISS-AF R$ 7.362,18
11830/2015 ISS-AF R$ 23.982,12

V-OBSERVAÇÕES

- Segue anexa a esta: A Guia de Fiscalização n® 201500880 e os Autos de Infração n® 11828 - 11829 -
11830/2015 e outros documentos.
*0 valororiginário deveráser acrescido de juros, multae atualizaçõeslegais.
- O valor da multa terá redução de 70®/o se prevista na Lei vigente à época do período de referência do Auto de
Infração bem como se elencada no artigo 67, da LC 285/2013
- Valor da UFÍP 2015 = R$ 2,65
- Apeça de impugnaçâo deverá ser apresentada individualmente paracada Auto de infração.
- APOS ESTA INTIMAÇÃO, OS DEMAIS ATOS SERÃO NOTIFICADOS VIA EDITAL NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DISPONÍVEL EM: http://diariooficial.palmas.to.gov.br

VI - EMITENTE

Data: 03/11/2015

Carimbo e Assinatura:

Raufdè Jesus Lima Neto
Analista Técnico Administrativo

Secretaria fi/lumcipai dsFinanças
Matricula: •ilü.OlÇ.Oüft

VII - CIENTE DO SUJEITO PASSIVO
Nome legível;

Cargo:

Assinatura:

Uso da JUREF:
( )Enviadovia pjostal, n® do registro:
( )Publicado em Edital, data: /

Data;
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PREFEITURA DE PALMAS

^ SECRETARIA DE FINANÇAS
Superintendência de /VdministraçãoTributaria

Diretoria de Administração Tríbutária

331
GUIA DE

FISCALIZAÇÃO

Número:

201500880

iíiitíraíEi(iiiõÉisEiMçp;^:í^^

Ordem de Serviços: Data:

201500493 26A>Sa015

Tipo:

RSCALIZACAO DE ROTINA

Data:

30/10/2015

Nome/RazSo Social: . OASTROPALMASLTDA-ME CNPJ/CPF: 14.453.745/0001-10

Nome de Fantasia: GASTROPALMAS CCP: 171591 lnsc.Mun.: 239110

Endereço: AV.TEOTONIOSEGURADO. 702S,. CJ.01,Lí^ 15.Compl.: CENTRO, N°:, PALMAS. -TO.CEP:77022306.

Data de Inicio: Data de Término:

27/07/2015 30/10/2015

wmsmmMm
Data de Inicio: Data de Témlno:

01/08/2011 31/12/2014

FORAM /tNAUZADOS OSUVROS RAZAO. REGISTRO DE SERVIÇOS PRESTADOS, EXTRATOS BANCARIOS. DECLARAÇAO DEIMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA E
JURÍDICA

PRINCIPAIS Auxiliar

Cod Tp Mapa Dt Inicial Dt Final Base de Cale. Vir.Devido Vir. Recolher Cod Tp Mapa

12012 Seiv PiCprios 01/01/2012 31/120012 234.073.20 6.974.76 19.846.48

12013 SenrPnSprios 01/01/2013 31/12/2013 247.735.08 7.362.18 18849J4

12014 SenPiOprios 01/01/2014 31/120014 547.974.00 23.982.12 55.027.69

Mapa(s): 3 1.029.792.28 39^19.06 93.722.71

Dt Inicial Dt Final Mov Apurado

FOI CONSTATADA ANAO DECLARAÇÃO DERENDAS I4A PESSOA JURiDICA. MAS SIM NA PESSOA FlSICA., PORCONSEGUINTE. UM SUBFATURAMENTO
JURÍDIC/L

DA PESSOA

Num. Auto

11828

11829

Exigência

ISS-AF

ISS-AF

11830 ISS-AF

Auto(s): 3

Periodo de ApuraçSo

01/01/2012 a 31/12/2012

01/01/2013 a 31/12/2013

01/01/2014 a 31/12/2014

Vir Originário

9.974.76

7.362,16

23.962,12

38.319.06

JOSE JORGE DA SILVA JÚNIOR /

AUDITOR DO TESOURO

Matrleula:41302150

Nome:

Cargo: Data: / 1

Assinatura:

s

IMPRESSAa 19/10/2015-18:57:11.01760373141

1.0.-J.G.OA-01/10/2013

PAGINA1/1
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s

N>Auto de 11828

Ordem de Serviços 201S00493

PREFEtTURA MUNICIPAL DE PALMAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

DIRETORIA DEFISCALIZAÇÃO

AUTO DE INFRAÇÃO

Data Auto Infração: 19/10/2015

DataO.S.: 26/05/2015 N»Mapa de Apuração: 12012

Nome/Razão GASTROPALMAS LTDA • ME

Nome de Fantasia: 6/kSTROP/U.M/tô

Endereço: AV. TEOTONIO SEGURADO. 702 S., CJ.01. Lt»: 15. Compl.: CENTRO, m. PALMAS, - TO. CEP:77022308.

CNPJ/CPF: 14.453.745/0001-10 0.1. N°: Insc. Mun.: 239110 lnsc.EsL:

Data Mapa: 19/10/2015

CCP: 171591

FONE: 6332251707

Deixou de recolher ou Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, devido em razão das atividades prestadonals previstas na lista de serviços
tributáveis constante na LC n* 107/2005. A base de cálculo foi arbitrada conterme consta do termo de arbitramento anexo a do mapa de apuração fiscal.

Art 15 e art 26. II c/c art 30 da LC 107/2005 Código Inf. 2556

Art 40.1 alínea U)\da LC 107/2005 i

Art 40.1 atinea \b\da LC 107/2005

Descrição da Receita {Descrição Abreviada NqL Perfodo Referencia | Valor Origlnáiio
ISS ACAO FISCAL PSS-AF 3.0000 01/01/2012 a 31/12/2012 | 6.974,76

Total Valor Ortgbiáiio: 6.974,76

Flt» o Sujeito Passivo INTIMADO a comparecer à Junta de Recursos Fiscais, situada na quadra 502 Sul, Av. NS-02, Conjunto 01, Edifício Buriti, CEP:
77021-658, Palmas-TO, noprazo deató 30(trinta) dias a contar daclôncia, para RECOLHER ovalor oilsinário, acrescido deatualização monetária, multa e
juros moratõrios, com as reduções permitidas em Lei, ou APRESENTAR IMPUGNAÇÃO nos termosdos arts. 13, VI, *a' c/c art 24, II e art.26da LC n"
288/13, sob pana de revelia.Obs.; Após a íntimação desta os demais atos serão notificados via edital no Diário Oficial do Município disponível em:
http://dlariooficlal.palmas.to.gov.br.

O valor da multa moratóriaserá reduzido conforme previsão legal contida no ART.67 da LC. 285/2013.

JOSE JORGE DA SILVA JÚNIOR

José

Usuário impressão: 01760373141

1.0 J.G.O.A-23/11/2012

Júnior

e^ro Muhicípal
4130215-03

NOME:

CARGO:

ASSINATURA:

DATA: J L

Pag.1/1

19/10/1518:26
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•••

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Mapa de Apuração de Fiscal - Apuração 1- Serviço Proprio

1 - IDENTIFICAÇÃO DOMAPA DE APURAÇÃO FISCAL

Nr. Mapa de Apu.: 12012 Nr. Ordem de Serv.; 201500493 Tributo: ISSQN Tipo Mapa: NORMAL

Atividade: 8630503 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS Receita: ISS ACAO FISCAL Data: 19/10/2015

Obs.:

2 - IDENTIFICAÇÃO DOSUJEITO PASSIVO

Contribuinte: 171591 GASTROPALMAS LTDA - ME

Inscrição 239110 Nm. Fantasia: GASTROPALMAS

Endereço: AV. TEOTONIO SEGURADO. 702 S, CJ.OI, Lt. 15. CENTRO PALMAS - TO CEP: 77022306

CNPJ/CPF: 14.453.745/0001-10

3 - MOVIMENTO TRIBUTÁVEL 4• IMPOSTO 5-PENALIDADE 6-TOTAL

Data Declarado Alqt Apurado Alqt BaseCálc. Diferença
31A)iaOIZ 0.00 3.00 1S.S06.10 3j00 19606.10 19606.10

oimsnoií 0,00 "3.00 I9.so6.io 3.00 «.soo^io 19.506,10

31AHf2012 380,00 3,00 19606.10 3.00 19606.10 19.126,10

1.rS7.00 3.00 19606.10 3.00 19606.10 17.749.10

30/09r2012 3.719.20 3,00 19.606,10 3.00 19606.10 15.786.90

30f11/2012 4.990.00 3.00 19606.10 3.00 19606.10 14616.10

Totais; 2168864

7 - Fiscais:

JOSE JORGE DA SILVA JÚNIOR

Usuário ImpressSo:

1JI-W.G.S.-a8/12/2Ül3

234.073J!a 21248468

Mat 41302150:

Recolhido Apurado Dewdo Atuarizado

0,00 S8S.18 585,16 692,29

000^^ 585,18 665,18 ^
11,40 585,18 573,78 678.80

0.00 585,18 585,18 692,29

36,00 585,18 549,18 849,70

0,00 585,18 585,18 692,^

4740 7i)22.16 6.974,76 9.25140

n-J Sflv) .'i!

Mat.: 4130215-03
UCffjJ,

Multas Juros

692,29 318,45

692Í9 304,61

285.10

692,29 276,92

649,70 246,89

692,29 249,22

825140 3642.68

A recolher

Pas.1/1

19/1

1.703,03

1.689,19

1.642.70

1.661,50

1.546,29

1.633,80

19.845.48

-t
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PREFEITURA DE PALMAS
SECRETARIA DE FINANÇAS
SUPERITENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÃRIA/ DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

TERMO DE ARBITRAMENTO

SERVIÇOS PRÓPRIOS ANOS 2012,2013 e 2014

1 - Dados da Ordem de Serviços: 201500659

Contribuinte: Gastropalmas LTDA- ME

CCP: 171591

3 - Notificação preliminar:

Data da ciência 28.07.2015.

4 - Motivo do Arbitramento.

Data de Vencimento: 03.08.2015

Foram solicitados ao contribuinte o Diário, o livro Razão, o livro de registro dos
serviços prestados, extrato da conta corrente e das máquinas de cartão de débito e crédito.
Segundo o contador responsável, o contribuinte não possuía máquinasde cartão de débito e
créditoduranteo períodoem análise,sendoas demaisdocumentações entregues à autoridade
fiscal.

Em análisedas documentações entregues, a autoridade fiscal encontrou contradições
e fatos que não se coadunam com as práticas e valores de mercado.

A princípio, verificou-se um caixa inflado, sempre estando acima dos R$140.000,00.
Mesmo o contribuinte possuindo contacorrente ativae pagando todasas taxascobradas pela
instituição financeira; por algum motivo, decidiu-se sempre ter acima de 140 mil reais em
espécie, sendo esses valores sempre superiores aos contidos em banco.

Ademais, embora o caixa declarado nunca tenha se reduzido a valores inferiores a
140mil reais, o contribuinte recorre sempre ao fato contábil de suprimentode caixa. Qual o
motivo de suprir um caixaqueobtém mais de 140 inil,masquenuncase reduziu sequer 10
mil reaisao ano? Ressalta-se que tal fato se deu por todo o período analisado.

Para maiores detalhes, segue-se a tabela abaixo:

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO ANUAL

ANO Caixa inicial
Conta Banco

Inicial

Caixa-F Banco

Inicial
Receita Anual Caixa tinal

Conta Banco

final

Caixa-F Banco

final

Despesa ou

saída Anual*

2011 não exerceu suas atividades

2012 R$149.029,00 RS0,00 RS 149.029,00 RS21.588,34 RS147.427,99 RS17.247,06 RS164.675,05 RS5.942Í9

2013 R$147.427,99 RS 17.247,06 RS164.675,05 RS9.747,73 RS!l45.460,27 RS0,00 RS 145.460,27 RS28.96231
2014 RS I45.460Í7 R$0,00 RS 145.460,27 RS172.211,07 RS152.65939 RS 22.712,74 RS175.372,33 RS142^01

* o valor da despesa anual queconsta da tabela acima, refere-se á seguinte operação matemática; Desp Anual ° (CxInic-t-Banco Inic-t-
Rcc Anual) - (Cx Final + Banco Final). Para queos caixas e contas bancáiias possuam as quantidades declaradas, sSo necessárias as
quantidades de despesas obtidasatravés dessaoperação matemática.

Júnior
luro Municipal

'4130215-03
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PREFEtTURA DE PALMAS

SECRETARIA DE FINANÇAS
SUPERITENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA/DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

Em análiseda tabelaacima,feitamediante os dadosdeclarados (exceto em relação às
despesas e saídas),concomitantemente com as demonstrações contábeis entregues, percebe-
se que as saídas declaradas não se eqüivalem às que constam da tabelaacima. Todavia, para
queos valores de contacaixae banco declarados sejam corretos, os valores de despesas ou
saídas devem ser iguais aosqueconstam da tabela, o quenãoocorre, sendo sempre inferiores.
Ademais,não constamdas demonstrações contábeisdespesastais quais as com funcionários,
aluguel ou outrogastopela utilização do espaço ou imobilizado, casosejapróprio.

A clínica em tela foi composta por 2 médicos até maio de 2013, a partir de então
passou a ser composta por 3 médicos, sendo que os principais atendimentos se refere à:
endoscopia digestiva alta;colonescopia; retosigmoidoscopia flexível; monometria esofágica;
manometria anorretal; phmetria 24h, além da consulta básica.

Mesmo com 2 ou 3 médicos em atendimento, os faturamentos declarados são bem
abaixo do mercado, sendo menos de 10 mil reais no ano de 2013. Após o recebimento das
declarações do imposto de renda da pessoa física destes médicos, constatou-se que os
atendimentos estão sendo declarados pela pessoa física e não pessoa jurídica. Sendo assim,
a autoridade fiscal considerou os valores declarados na pessoa física como faturamento da
pessoa jurídica, todavia foram desconsiderados os valores da declaração da pessoa física
relacionados ao rendimentos advindos das instituições de ensino e as de caráter de servidor
público.

O artigo 14Sdo Código Tributário Nacional aduz:
"Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em
consideração, o valor ouopreço de bens, cüreitos, serviçosouatos
Jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular,
arbitrará aquele valor qupreço, sempre quesejam omissosou não
mereçamfé as declarações ou os esclarecimentosprestados, ou os
documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro
legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação,
avaliação contraditória, administrativa oujudicial"

ANBC- TG 1000tratade normascontábeis a seremadotadas por médiase pequenas
empresas (na qual se insere a contribuinte). Esta norma expõe que:
• "a informação fornecida nas demonstrações contábeis deve ser confiável. A
informação é confiável quando está livre de desvio substancial e viés e representa
adequadamente aquilo que tem a pretensão de representar ou seria razoável de se esperar
que representasse."
• "Receitassão aumentos de benefícios econômicos durante o período contábil sob a
forma de entradas ou aumentos de ativos ou diminuições de passivos que resultam em
aumentodo patrimônio líquido e que não sejamprovenientes de aportes dos proprietários
da entidade ".

Segundo o Decreto Municipal 285/2006, em seu Artigo 304, "A autoridade fiscal
arbitrará, sem prejuízo das penalidadescabíveis, a base imponível do ISSQN, quando: III -
houver comprovação que os documentos fiscais não refletem o preço real dos serviços, ou
guando o declarado for notoriamente inferior ao corrente da praça:" ou "IV- as declarações

ítJOTpWSilva Júnior
(idft^o|«ouro Municipal

'1HaWr4130215-03
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PREFEITURA DE PALMAS
SECRETARIA DE FINANÇAS
SUPERITENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA / DIRETORIA DE FISCALIZAÇAO

OU documentos exibidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro obrigado forem insuficientes,
omissas, inverossímeis ou falsas;"

E sabido que o arbitramento tem caráter excepcional, devendo ser usado em caso
extremo, namedida emque deve sempre prevalecer a base decálculo originária, regra matriz
de incidência tributária. Ademais cumpre lembrar queé entendimento pacífico na doutrina
que o arbitramento não é penalidade, mas sim uma forma deaveriguação em que seprocura
restabelecer ou apurar resultados impossíveis de serem conhecidos diretamente.

E certo queo mecanismo de restauração da verdade material peloFisco devecontar
com a efetiva colaboração do contribuinte, mediante apresentação das documentações
pertinentes à fiscalização. E em análise destas, constatou-se irregularidades contábeis e

" informações que não coadunam com as normas vigentes.
Diante o exposto, a medida adequada a ser tomada é o arbitramento da base de

cálculo.

5 - Critério Para Arbitramento

Conforme determina o Decreto 285/2006 rio Art. 132, § 1^, VI, "Art. 132. Para a
fixação da base imponível paraestimativa ou arbitramento, o fiscopoderáconsiderara receita
ou a despesa provável do contribuinte. ^ A obtenção da receita provável poderáser feita:
VI - por quaisquer outras formas identificadas pelo fisco que indiquema obtenção de receitas
do contribuinte.". Para tanto, a base de cálculoadotadapara todo o período analisado levou-
se em consideração os valores declarados ao imposto de renda como pessoa física e aos
declaradosao fisco municipalcomo pessoajurídica. A saber:

2012 2013 2014

Médico V R$ 150.403,10 R$ 94.985,69 RS 89.689,29
Médico E R$ 62.081,70 R$ 89.296,55 RS 234.621,61
Médico 1* R$ RS 41.770,66 RS 51.449,68
Pessoa Jurídica R$ 21.588,34 RS 9.747,73 RS 172.211,07
Faturamento Anual R$ 234.073,14 RS 235.800,63 RS 547.971,65
Faturamento Mensal R$ 19.506,10 RS 19.650,05 RS 45.664,30

*Tcndoem vbia que o médicoI adentrou na empresa someuie na segunda quinzena do més05 de 2013,seu faturamento
de 2013 foi proporcional a 7 meses.

Os valores que constam da tabela acima desconsideram as remunerações de
produtividade na Secretaria do Estado,as advindas de instituições de ensino e as de cunho
vinculatório quando servidor público. Desta forma, chegaram-se às seguintes bases de
cálculo mensais:

2012: R$19.506,10
2013: R$20.644,59
2014: R$45.664,50

ilva Júnior
Municipal

0215-03
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PREFEITURA DE PALMAS
SECRETARIA DE FINANÇAS
SUPERITENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA/ DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

A base de cálculo arbitrada e a prestação mensal para os anos de 2012,2013 e 2014,
bem como o imposto incidente, estão demonstrados nos devidos autos de infrações
acompanhados dos seus respectivos mapas.

6 - Fecho

Para que produza os efeitos legais, lavrou-se o presente Termo de Arbitramento.

Palmas, 20 de outubro de 2015

JOSÉ :.VA JÚNIOR

DO TESOURO
José Jorge da Silva Júnior
Auditor do Tesouro Municipal

MaL: 4130215-03

Rareio>tíirae/jriveira
Diretor de Fi/aliracã/e Tributação
Secretari.wiiiritil/! de Finanças

...
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hPAutode 11829

Ordem de Serviços 201500493

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DEADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA

DIRETORIA DEFISCAUZAÇAO

AUTO DE INFRAÇÃO

Data Auto InfraçSo: 26/10/2015

DataO.S.: 26/05/2015 N° Mapa da Apuração; 1»)13

Nome/Razao GASTROPALMASLTDA-ME

Nome de Fantasia: G/\STROPALMAS

Endereço: AV.TEOTONIOSEGURADO. 702 S.. CJ.01. Ll°:15. Compl.: CENTRO. N°:. PAlAtAS. • TO. CEP:77022306.

CNPJ/CPF: 14.453.745/0001-10 C.I. N*: Insc. Mun.: 239110 lnsc.E$L:

Data Mapa: 26/10/^15

CCP: 171591

FONE; 6332251707

Deixou de recollier ou Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. devido em razSo das aUvtdades prestadonals previstas na lista de serviço:
tributáveis constante na LG n' 107/2005. A base de cálculo foi erbllrada coniOrme consta do termo da artritramento anexo e do maoa de apuracflo iiscal.

•i.i! iiV-;^v:

•

Ali 15 e art 26,11 e/c art. 30 da LC 107/200S Código Inf. 2558

i

Art 40.1 alínea Vbtda LC 107/2005
Art 40.1 alínea \bt da LC 107/2005

•

Descrição da Receita [Descrição/Vbreviada Wqt Período Referenda Valor Originário

ISS ACAO FISCAL |lSS-AF 3.0000 01/01/2013 a 31/120013 7.362,18

•
Total Valor Originário; 7.362,18

Fica OSujeito Passivo INTIMADO a comparecer à Junta de Recursos Fiscais, situada na quadra 502 Sul, Av. NS-02,Conjunto01. Edificio Buriti. CEP:
77021-658. Palmas-TO, no prazode até 30 (trinta) dias a contarda dõncia, para RECOLFiER o vaiaroriginário, acrescidode atuailzaçãomonetária, multae
juros moratórios, com as reduçães permitidas em Lei, ou APRESENTAR ÍMPUGNAÇAO nostermos dos arts. 13,VI, *a* c/cart24, II e atL26 da LC n°
288/13. sob pena de revelia.Obs.: Após a Intimaçãodesta os demais atos serão notificados via edital no Diário Oficial do Município disponível em:
http://diariooflclal.paimas.to.gov.br.

O valor da multa moratóriaserá reduzido conforme previsão legal contida no ART.67 da LC. 285/2013.

iios^org^d6;^lva Júnior
itor/^l^rouro Municipal

at.:4l30215-03

Usuário Impressão: 01760373141

1.0 J.6.0A-23/11/2012

NOME:

CARGO:

ASSINATURA

DATA / /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Mapa de Apuração de Fiscal - Apuração I - Serviço Proprio

1- identificação do mapa de apuraçAo fiscal

Nr. Mapa deApu.: 12013 Nr. Ordem deServ.: 201500493 Tributo: ISSQN Tipo Mapa: NORMAL

Atividade: 8640299 ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÓSTICA E Receita: iSS ACAO FISCAL Data: 26/10/2015

Obs.:

2 - IDENTIFICAÇÃO DOSUJEITO PASSIVO

Contribuinte: 171591 GASTROPALMAS LTDA - ME

inscrição 239110 Nm. Fantasia: GASTROPALMAS

Endereço: AV. TEOTONIO SEGURADO, 702 S.CJ.OI, Lt. 15, CENTRO PALMAS - TO CEP: 77022306

3 - MOVIMENTO TRIBUTÁVEL

Data

31/03/2013

3omaoi3

30/11/2013

s

Totais;

7 - Rscais:

JOSE JORGE DA SILVA JÚNIOR

Declarado Alqt Apurado Alqt BaseCálc. Diferença

o/» 3.00 20a44,S9 3,00 20«4.59 20a44.S9

31/05Ç2013 0,00 3.00 20a44.S9 3,00 20a44,59 20.644.»

31/07/2013 ' 0.00 3.00 20.644.59 3.00 20644.59 20.644,6
0.00 3.00 59 3.00

0,00 3.00 20j644.99 20644.59

0.747.73 247.735.08 237.987.^

MaL 41302150

Recolhido

0,00

69,80

CNPJ/CPF: 14.453.745/0001-10

4-IMPOSTO

Apurado

619,34

619,34

610.34

619.34

7.432.08

Devido

619,34

619,34

549,44

619.34

619.34

7.382.16

unior
ro Municipal

ali^nnpi<íj\n

SUJEITO PASSIVO

UauArio Imprastflo;

1,2-W.G.S,-06ri2a013

Atualizado

695,45

695.45

695,45

616,96

695.45

6.266,91

5 - PENALIDADE

Multas Juros

695,45 236,45

695,45 222,54

695,45 208,64

616,96 166,58

173.66

159.95

e.266.91 2.315.52

6 - TOT/tL

A recolher

1.627,35

1.613,44

1,5^,54

1.400,50

1^.76

1^.65

Pag.1/1
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PREFEITURA DE PALMAS
SECREtARIA DE FINANÇAS
SUPERITENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA/ DIRETORIA DE FISCAUZAÇAO

TERMO DE ARBITRAMENTO

SERVIÇOS PRÓPRIOS ANOS 2012,2013 e 2014

1 - Dados da Ordem de Serviços: 201500659

Contribuinte: Gastropalmas LTDA- ME

CCP: 171591

3 - Notificação preliminar:

Data da ciência 28.07.2015. Data de Vencimento; 03.08.2015

4 - Motivo do Arbitramento.

Foram solicitados ao contribuinte o Diário, o livro Razão, o livro de registro dos
serviços prestados, extrato da conta corrente e das máquinas de cartão de débito e crédito.
Segundo o contador responsável, o contribuinte não possuía máquinas de cartão de débito e
crédito durante o período emanálise, sendo asdemais documentações entregues à autoridade
fiscal. :

Emanálise das documentações entregues, a autoridade fiscal encontrou contradições
e fatosque não se coadunam com as práticase valoresde mercado.

A princípio, verificou-se um caixa inflado, sempre estando acima dos R$140.000,00.
Mesmo o contribuinte possuindo conta corrente ativae pagando todas as taxas cobradas pela
instituição financeira; por algum motivo, decidiu-se sempreter acima de 140 mil reais em
espécie, sendo esses valoressempresuperiores aos contidosem banco.

Ademais, embora o caixa declarado nunca tenha se reduzido a valores inferiores a
140 mil reais, o contribuinte recorre sempre ao fato contábil de suprimento de caixa. Qual o
motivo desuprir um caixa que obtém mais de 140 mil, mas quenunca se reduziu sequer 10
mil reais ao ano?Ressalta-se que tal fato se deu portodo o período analisado.

Para maiores detalhes, segue-se a tabela abaixo:

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO ANUAL

ANO Caixa inicial
Conta Banco

Inicial

Caixa+ Banco

Inicial
Rcceila Anual Caixa flnal

Conta Banco

final

Caixat-Banco

final

Despesaou

saída Anual*

2011 nSoexerceu suas atividades

2012 RS149.029,00 RS0,00 RS149.029,00 RS21.588,34 RS 147.427,99 RS17.247,06 RS 164.675,05 RS 5.94239
2013 RS 147.427,99 RS 17.247,06 RS164.675,05 RS9.747,73 RS145.460,27 R$0,00 RS145.460,27 R$28.962,51
2014 R$ 145.460,27 RS0,00 RS145.460,27 RS172.211,07 RS 152.659,59 RS21712,74 RS175372,33 RS 142199,01

Rec Anual) - (Cx Final + Banco Final). Para queos caixas e contas bancárias possuam as quantidades declaiadas, sSo necessárias as
quantidades de despesas obtidas através dessa operaçáo matemática.

JaSiWa Juojc'
Tesouto Municip'
4130215-03
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PREFEITURA DE PALMAS
SECRETARIA DE FINANÇAS
SUPERITENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA / DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

Em análise da tabela acima, feita mediante os dados declarados (exceto em relação às
despesase saídas), concomitantemente com as demonstrações contábeisentregues, percebe-
se que as saídas declaradasnão se eqüivalem às que constam da tabela acima. Todavia,para
que os valores de conta caixa e banco declarados sejam corretos, os valoresde despesas ou
saídasdevem ser iguaisaos que constamda tabela,o quenão ocorre, sendosempre inferiores.
Ademais, não constam das demonstrações contábeis despesas tais quais as com funcionários,
aluguel ou outrogasto pela utilização do espaçoou imobilizado, caso seja próprio.

A clínica em tela foi composta por 2 médicos até maio de 2013, a partir de então
passou a ser composta por 3 médicos, sendo que os principais atendimentos se refere à;
endoscopia digestiva alta; colonescopia; retosigmoidoscopia flexível; monometria esofágica;
manometria anorretal; phmetria 24h, além da consulta básica.

Mesmo com 2 ou 3 médicos em atendimento, os faturamentos declarados são bem
abaixo do mercado, sendo menos de 10 mil reais no ano de 2013. Após o recebimento das
declarações do imposto de renda da pessoa física destes médicos, constatou-se que os
atendimentos estão sendo declarados pela pessoa física e não pessoa jurídica. Sendo assim,
a autoridade fiscal considerou os valores declarados na pessoa física como faturamento da
pessoa jurídica, todavia foram desconsiderados os valores da declaração da pessoa física
relacionados ao rendimentos advindos das instituições de ensino e as de caráter de servidor
público.

O artigo 148 do Código Tributário Nacional aduz:
^Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em
consideração, o valor ouopreçode bens,direitos, serviçosouatos
juridicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular,
arbitrará aquele valor oupreço, semprequesejam omissosou não
mereçam féas declaraçõesou os esclarecimentosprestados, ou os
documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro
legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação,
avediação contraditória,administrativaoujudiciai

ANBC - TG 1000 tratade normascontábeis a seremadotadaspor médiase pequenas
empresas (na qual se insere a contribuinte). Esta norma expõe que:
• "a informação fornecida nas demonstrações contábeis deve ser confiável. A
informação é confiável quando está livre de desvio substancial e viés e representa
adequadamente aquilo que tem a pretensão de representar ou seria razoável de se esperar
que representasse."
• "Receitas são aumentos de benefícios econômicos durante o período contábil sob a
forma de entradas ou aumentos de ativos ou diminuições de passivos que resultam em
aumento do patrimônio liquido e que não sejam provenientes de aportes dos proprietários
da entidade".

Segundo o Decreto Municipal 285/2006, em seu Artigo 304, "A autoridade fiscal
arbitrará, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a base imponível do ISSQN, quando: 111 -
houver comprovação que os documentos fiscais não refletem o preço real dos serviços, ou
quando o declarado for notoriamente inferior ao corrente da nraca:" ou "IV - as declarações

Júnior
'souroMunicipal

4130215^
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PREFEITURA DE PALMAS
SECRETARIA DE FINANÇAS
SUPERITENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA/ DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

É sabido que o arbitramento tem caráter excepcional, devendo ser usado em caso
extremo, na medidaem que deve sempreprevalecera basede cálculooriginária, regramatriz
de incidência tributária. Ademais cumpre lembrar que é entendimento pacífico na doutrina
que o arbitramento não é penalidade, mas sim uma formade averiguação em que se procura
restabelecerou apurar resultados impossíveisde serem conhecidosdiretamente.

E certo que o mecanismo de restauração da verdade material pelo Fisco deve contar
com a efetiva colaboração do contribuinte, mediante apresentação das documentações
pertinentes à fiscalização. E em análise destas, constatou-se irregularidades contábeis e
informações que não coadunam com as normas vigentes.

Diante o exposto, a medida adequada a ser tomada é o arbitramento da base de
cálculo.

5 - Critério Para Arbitramento

Conforme determina p Decreto 285/2006 nò Art. 132, § 1°, VI, "Art. 132. Para a
fixação dabaseimponível paraestimativa ouarbitramento, o fisco poderáconsiderar a receita
ou a despesa provável do contribuinte. § 1° A obtençãoda receitaprovável poderá ser feita:
VI - por quaisquer outras formas identificadas pelo fisco que indiquem a obtenção de receitas
do contribuinte.". Para tanto, a base de cálculo adotada para todo o período analisado levou-
se em consideração os valores declarados ao imposto de renda como pessoa física e aos
declarados ao fisco municipal como pessoajurídica. A saber: '

2012 2013 2014

Médico V R$ 150.403,10 RS 94.985,69 RS 89.689,29
Médico E R$ 62.081,70 RS 89.296,55 RS 234.621,61
Médico 1* R$ RS 41.770,66 RS 51.449,68
Pessoa Jurídica R$ 21.588,34 RS 9.747,73 RS 172.211,07
Faturamento Anual R$ 234.073,14 RS 235.800,63 RS 547.971,65
Faturamento Mensal R$ 19.506,10 RS 19.650,05 RS 45.664,30

*Tendo em vista que o médico I adentrou na empresa somente na segunda quinzena do mís OS de 2013, seu raturamento
de 2013 foi proporcional a 7 meses.

Os valores que constam da tabela acima desconsideram as remunerações de
produtividade na Secretaria do Estado, as advindas de instituições de ensino e as de cunho
vinculatório quando servidor público. Desta forma, chegaram-se às seguintes bases de
cálculo mensais: .

2012: R$19.506,10
2013: R$20.64Í,59
2014: R$45.664,50

,j Júnior
)jiAunicipai

^13021^03
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PREFEITURA DE PALMAS
SECRETARIA DE FINANÇAS
SUPERITENDÊNCIA DE administração TRIBUTÁRIA / DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

A base de cálculo arbitrada e a prestação mensal para os anos de 2012,2013 e 2014,
bem como o imposto incidente, estão demonstrados nos devidos autos de infrações
acompanhados dos seus respectivos mapas.

6 - Fecho

Para que produza os efeitos legais, lavrou-se o presente Termo de Arbitramento.

Palmas, 20 de outubro de 2015

JOSÉJ ,VA JÚNIOR
TESOURO

José Jorge da SilvaJúnior
Auditordo Tesouro Municipal

Mat.: 4130215-03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DEADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

DIRETORIA DE FISCAUZAÇAO

AUTO DE INFRAÇÃO

iStíf.-i • ".rsv. "5"^ ^'ri wí-íiíí IIíL-j--r

N° Auto da 11830

Ordem de Serviços 201500493

Data /tuto Infração: 30/10/2015

DataO.S.: 26/05/2015 N°Mapa de Apuração: 12014 Data Mapa: 30/10/2015

Nome/Razão 6ASTR0PALM/VS LTDA - ME

Nome de Fantasia: GASTROPALMAS

Endereço: AV. TEOTONIO SEGURADO. 702 S.. CJ.01. LP:15. Compl.:CENTRO. tP:. PALMAS. -TO. CEP;77022308.

CNPJ/CPF: 14.453.745A>C01-10 C.I. N>: Insc. Mun.: 239110 lnsc.EsL:

CCP: 171S91

FONE: 6332251707

Deixou de receiher ou Recoiheu a menor o Imposto Sobre Serviços de Quaiquer Natureza - iSS, devido em razão das atividades prestadonais previstas na iista de seiviçoi
tributáveis constante naLC n* 285/2013. Abasedecálculo foi ait/itrada conforme consta doteimo dearbitramento anexo e domapa deapuração fiscai. Ressalta-se queem rela^
ao mãs da ianelro. em observância ao principio da noventana. iei utiiizada a lei oomoiementar 107/2005.

4í?fitftjftj inaigaüa

Art 48 da LC 285/2013 Código tnf. 2559

100% sobra valor atualizado - /Vt. 66.1. \a\ da LC n° 285/2013
100% sobra valor atualizado • /Vt 66.1. \at da LC n° 285/2013

Descrição da Recaita [Desortção/tbreviada |AlqL Perfodo Referárrcia Valor Originário

iSSACAOHSC/U. pSS-AF p.0000 01/01/2014 a 31/12/»)14 1.288.04

iSSACAO FISCAL |iSS-AF |5.0000 01/01/2014 a 31/12/2014 22.694,08

Total Valor Originário: 23.982,12

Fica OSujeito Passivo INTIMADO a comparecer à Junta de Recursos Fiscais, situada na quadra 502 Sul, Av. NS-02, Conjunto01, Edifício Buriti, CEP
77021-65S, Palmas-TO, no prazode até 30 (trinta) dias a contar da ciência,para RECOLHER o valororiginário, acrescidode atualizaçãomonetária, multae
juros moratórios, com as reduções permitidas emLei, ouAPRESENTAR IMPUGNAÇÃO nos termos dos erts. 13, VI, 'a" c/c art24, II e art.26 da LC n*
288/13, sob pena de revelIa.Obs.: Após a Intimação desta os demais atos serão notificados via edital no Diário Oficialdo Município disponível em:
http://dlariooflclal.palmas.to.gov.br.

O valor da multa moratória será reduzido conforme previsão legal contida no ART.67 da LC. 285/2013.

JOSE JORGE DA SILVA JÚNIOR

Usuário impressão: 01760373141

1.0 J.6.0.A-23/11/2012

Júniüí
Municipal
03

NOME:

CARGO:

ASSINATURA:

DATA: J L

9.1/1

19/10/1518:40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Mapa de Apuração de Fiscal - Apuração I - Serviço Proprio

1 - IDENTIFICAÇÃO DO MAPA DE APURAÇÃO FISCAL

Nr. Mapa deApu.: 12014 Nr. Ordem deServ.: 201500493 Tributo; ISSQN Tipo Mapa: NORMAL

Atividade: 8640299 ATIViDADES DE SERViÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DiAGNÓSTICA E Receita: ISS ACAO FiSCAL Data: 30/10/2015

Obs.:

2 - ídentificação do sujeito passivo

Contribuinte: 171591 GASTROPALMAS LTDA - ME

Inscrição 239110 Nm. Fantasia: GASTROPALMAS

Endereço: AV. TEOTONiOSEGURADO,702 S, CJ.OI, Lt.15. CENTRO PALMAS - TO CEP: 77022306

3 - MOVIMENTO TRIBUTÁVEL

Declarado Alqt Apurado Alqt
31/01/2014 10.196,96 3.00 45864,50 3.00

31/03/2014 1-800.00 5.00 45864,50 580

31/050014 B5040 5,00 4SJ604.S0 5.00

31/07/2014 3380,00 5.00 4500440 5.00

24377.00 6.0O 45404,50 5.00

2440040 5.00 45404.50 5.00

Totais: 172311.04 547474.00

7 - Fiscais:

JOSE JORGE DA SILVA JÚNIOR

BaseCélc. Dtferertça Recolhido

45864,50 35-467,54

45864,50 43884.50

45484.90 4441440

45.604.50 42484.50

45404.60 21388.00 159,99

4540440 21.10440 402,49

375.70240

MaL 41302150:

CNPJ/CPF: 14.453.745/0001-10

4-IMPOSTO

Apurado

Júnior
dite/oo^Ti^uro Municipal

Mat!: 1130215 03

1.369,94

2.283,23

2.2B3.23

2483,23

2483,23

20485.47

Devtdo

1.288,04

2.193,23

2.240.73

2.21343

2.123.24

1.880.74

SUJEITO PASSIVO

Usuário Impressão:

14-W.G. S.-08/12/2013

5-PENALIDADE

Atualizado Multas Juros

1-370,81 1.370,81 287,87

2.334.16 2.334,16 443.49

2.384.71 2.3S4.71 405.40

2.355.45 2.355.45 353.32

2.259.67 2459.67 293.76

2.001.59 2.001.59 220,17

3.881.01

6-TOTAL

A recolher

3-029.49

5.111.81

5.174.82

5.064.22

4.813.10

4423.35

Pag. 1/1

19/10/1518:16
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PREFEITURA DE PALMAS
SECRETARIA DE FINANÇAS
SUPERITENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA/ DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

TERMO DE ARBITRAMENTO

SERVIÇOS PRÓPRIOS ANOS 2012,2013 e 2014

1 - Dados da Ordem de Serviços: 201500659

Contribuinte: Gastropalmas LTDA - ME

CCP: 171591

3 - Notifícação preliminar:

Data da ciência 28.07.2015.

4 - Motivo do Arbitramento.

Data de Vencimento: 03.08.2015

Foram solicitados ao contribuinte o Diário, o livro Razão, o livro de registro dos
serviços prestados, extrato da conta corrente e das máquinas de cartão de débito e crédito.
Segundo o contador responsável, o contribuinte não possuía máquinas de cartão de débito e
crédito durante o período em análise, sendo as demais documentações entregues à autoridade
fiscal.

Em análise das documentações entregues, a autoridade fiscal encontrou contradições
e fatosque não se coadunam com as práticase valoresde mercado.

A princípio, verificou-se um caixa inflado, sempre estando acima dos R$140.000,00.
Mesmo o contribuinte possuindo conta correnteativa e pagando todasas taxascobradaspela
instituição financeira; por algum motivo, decidiu-se sempre ter acima de 140 mil reais em
espécie, sendo esses valores sempre superiores aos contidos em banco.

Ademais, embora o caixa declarado nunca tenha se reduzido a valores inferiores a
140 mil reais, o contribuinte recorre sempre ao fato contábil de suprimento de caixa. Qual o
motivo de suprirum caixa que obtém maisde 140 mil, mas que nuncase reduziu sequer 10
mil reaisao ano? Ressalta-se que tal fato se deu por todo o período analisado.

Para maiores detalhes, segue-se a tabela abaixo:

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO ANUAL

ANO Caiu inicial
Conta Banco

Inicial

Caiu-i- Banco

Inicial
Receita Anual Caiu fínal

Conta Banco

íinal

Caiut- Banco

final

Despesaou

saída Anual *

2011 rào exerceu suas atividades

2012 R$ 149.029,00 R$0,00 RS149.029,00 RS 21.588,34 RS147.427,99 RS 17.247,06 RS164.675,05 RS 5.942,29

2013 R$ 147.427,99 R$ 17.247,06 RS 164.675,05 RS9.747,73 RS145.460,27 RS0,00 RS 145.460,27 RS 28.962,51

2014 R$ 145.460,27 R$0,00 RS 145.460,27 RS172ill,07 RS 152.659,59 RS22.712,74 RS175.372,33 RS 142.299,01
* o valor dadespesa anual que consta da tabela acima, refere-se á seguinte operação matemática: Desp Anual = (Cx Inic -l-Banco Inic +
Rec Anual)- (Cx Final + Banco Final). Paraque os caixas e contas bancárias possuam as quantidades declaradas, sSo necessárias os
quantidades de despesasobtidasatravésdessaoperaçãomatemática.

ISilva Júnior
H^souro Municipal

If;4130215-03
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PREFEITURA DE PAUMAS
SECRETARIA DE FINANÇAS
SUPERITENDÊNCIA DE administração TRIBUTÁRIA / DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

Em análise da tabela acima, feita mediante os dados declarados (exceto em relação às
despesas e saídas), concomitantemente com as demonstrações contábeis entregues, percebe-
se que as saídas declaradas não se eqüivalemàs que constam da tabela acima. Todavia,para
que os valoresde conta caixa e bancodeclarados sejam corretos, os valores de despesas ou
saídasdevem ser iguaisaos que constamda tabela,o que não ocorre, sendo sempre inferiores.
Ademais, não constam das demonstrações contábeis despesas tais quais as com funcionários,
aluguel ou outro gasto pela utilização do espaço ou imobilizado, caso seja próprio.

A clínica em tela foi composta por 2 médicos até maio de 2013, a partir de então
passou a ser composta por 3 médicos, sendo que os principais atendimentos se refere à;
endoscopia digestiva alta; colonescopia; retosigmoidoscopia flexível; monometria esofágica;
manometria anorretal; phmetria 24h, além da consulta básica.

Mesmo com 2 ou 3 médicos em atendimento, os faturamentos declarados são bem
abaixo do mercado, sendo menos de 10 mil reais no ano de 2013. Após o recebimento das
declarações do imposto de renda da pessoa física destes médicos, constatou-se que os
atendimentos estão sendo declarados pela pessoa física e não pessoa Jurídica. Sendo assim,
a autoridade fiscal considerou os valores declarados na pessoa física como faturamento da
pessoaJurídica, todavia foram desconsiderados os valores da declaração da pessoa física
relacionados ao rendimentos advindos das instituições de ensino e as de caráter de servidor
público.

O artigo 148 do Código Tributário Nacional aduz:
"Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em
consideração, o valor ou opreço de bens, direitos, serviços ouatos
jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular,
arbitrará aquelevalor oupreço,semprequesejamomissos ou não
mereçamfé as declarações ou os esclarecimentosprestados, ou os
documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro
legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação,
avaliação contraditória, administrativa ouJudiciar

ANBC - TG 1000trata de normas contábeis a serem adotadas por médias e pequenas
empresas (na qual se insere a contribuinte). Esta norma expõe que:
• "a informação fornecida nas demonstrações contábeis deve ser confiável. Â
informação é confiável quando está livre de desvio substancial e viés e representa
adequadamente aquilo que tem a pretensão de representar ou seria razoável de se esperar
que representasse."
• "Receitassão aumentos de benefícios econômicosdurante o período contábil sob a

forma de entradas ou aumentos de ativos ou diminuições de passivos que resultam em
aumento do patrimônio líquido e que não sejam provenientes de aportes dos proprietários
da entidade".

Segundo o Decreto Municipal 285/2006, em seu Artigo 304, "A autoridade fiscal
arbitrará, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a base imponível do ISSQN, quando: 111 -
houver comprovação que os documentos fiscais não refletem o preço real dos serviços, ou
guando o declarado for notoriamente inferior ao corrente da oraca:" ou "IV - as declarações

ra Silva Júnior
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PREFEITURA DE PALMAS
SECRETARIA DE FINANÇAS
SUPERITENDÉNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA / DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

OU documentos exibidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro obrigado forem insuficientes,
omissas, inverossímeis ou falsas;"

E sabido que o arbitramento tem caráter excepcional, devendo ser usado em caso
extremo, na medidaem que deve sempre prevalecera base de cálculooriginária, regra matriz
de incidência tributária. Ademais cumpre lembrar que é entendimento pacífico na doutrina
que o arbitramento não é penalidade, mas sim uma forma de averiguação em que se procura
restabelecer ou apurar resultados impossíveis de serem conhecidos diretamente.

Écerto que o mecanismo de restauração daverdade material pelo Fisco deve contar
com a efetiva colaboração do contribuinte, mediante apresentação das documentações
pertinentes à fiscalização. E em análise destas, constatou-se irregularidades contábeis e
infOiihações que não coadunam com as normas vigentes.

Diante o exposto, a medida adequada a ser tomada é o arbitramento da base de
cálculo.

5 - Critério Para Arbitramento

Conforme determina o Decreto 285/2006 no Art. 132, § J°, VI, "Art. 132. Para a
fixação da base imponível paraestimativaou arbitramento, o fisco poderáconsiderar a receita
ou a despesa provável do contribuinte. § 1° A obtenção da receita provável poderá ser feita:
VI- por quaisqueroutras formas identificadas pelo fisco que indiquem a obtençãode receitas
do contribuinte.". Para tanto, a base de cálculo adotada para todo o período analisado levou-
se em consideração os valores declarados ao imposto de renda como pessoa física e aos
declarados ao fisco municipal como pessoa jurídica. A saber:

2012 2013 2014

Médico V R$ 150.403,10 R$ 94.985,69 R$ 89.689,29

Médico E R$ 62.081,70 R$ 89.296,55 R$ 234.621,61

Médico 1* R$ R$ 41.770,66 R$ 51.449,68

Pessoa Jurídica R$ 21.588,34 R$ 9.747,73 R$ 172.211,07

Faturamento Anuai R$ 234.073,14 R$ 235.800,63 R$ 547.971,65

Faturamento Mensal R$ 19.506,10 R$ 19.650,05 R$ 45.664,30
*Tendoem vista que o médicoI adentrou na empresa somente na segunda quinzena do més05 de 2013,seu faturamento

de 2013 foi proporcional a 7 meses.

Os valores que constam da tabela acima desconsideram as remunerações de
produtividade na Secretaria do Estado, as advindas de instituiçõesde ensino e as de cunho
vinculatório quando servidor público. Desta forma, chegaram-se às seguintes bases de
cálculo mensais:

2012: R$19.506,10
2013: R$20.644,59
2014: R$45.664,50
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PREFEITURA DE PALMAS
SECRETARIA DE FINANÇAS
SUPERITENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA/ DIRETORIA DE FISCALIZAÇAO

Abasede cálculo arbitrada e a prestação mensal paraos anosde 2012,2013 e 2014,
bem como o imposto incidente, estão demonstrados nos devidos autos de infrações
acompanhados dos seus respectivos mapas.

6 - Fecho

Paraque produzaos efeitos legais, lavrou-se o presenteTermo de Arbitramento.

Palmas, 20 de outubro de 2015

JOSE (ASILVA JÚNIOR
DO TESOURO

José Jorge daSilva Júnior
Auditor do Tesouro Municipal

MaL: 4130215-03
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ESTUDO DE CASO

TRIBUTAÇÃO DO COOPERADO OU DA COOPERATIVA



Orientações:

· Os alunos devem ler todo material do caso para a discussão;

· O estudo de caso será apresentado por dois grupos, sendo que o Grupo A sustentará a manutenção da lavratura do auto de infração e o Grupo B apresentará uma linha de defesa para o contribuinte;

· Cada grupo tem de 15 a 20 minutos para apresentar os seus argumentos (slides ppt);

· Os demais grupos serem os juízes do caso, em que eles devem fazer os questionamentos necessários e apresentar um voto (por grupo), justificando a sua decisão: a favor ou contra o contribuinte.



Informações Adicionais:

· Os contribuintes autuados:

· [bookmark: _GoBack]São médicos membros associados de uma cooperativa local (serviços de saúde);

· Têm uma clínica onde realizam exames tanto para pacientes conveniados a cooperativa, quanto para pacientes particulares;

· Recebem da cooperativa pelos serviços prestados aos conveniados a cooperativa (consultas, exames e cirurgia) como pessoa física;

· Oferecem também na clínica serviços de e consultas, exames e cirurgias para pacientes particulares e de outros convênios;

· Também pagam o ISSQN pelo regime de cota fixa ou RPA, com pagamento anual;

· A empresa (clínica):

· é composta por três médicos (Elvius, Vaius e Iticius) todos com especialização na mesma;

· não é credenciada na cooperativa para receber os serviços prestados por seus médicos (cooperados) como pessoa jurídica (exames);

· está enquadrada no lucro presumido e os tributos são recolhidos regularmente.



Com base nas informações e nos dados fornecidos no Estudo de Caso, responda:



Questões do Grupo Auditor:

· O Auditor Fiscal – durante a realização de sua Auditoria procurou fazer alguns testes prévios para verificar indícios de irregularidades fiscais nas principais operações da empresa (especialmente quanto à “prestação de serviços e a incidência dos respectivos tributos”. Com base nas informações e nos dados fornecidos no Estudo de Caso, responda:

a. Qual é a alegação utilizada para realizar a lavratura de autuação infração?

b. Como foi processo de apuração dos tributos utilizados? Explique o método utilizado pelo auditor para o seu embasamento.

c. Houve de fato sonegação dos tributos pelos contribuintes? Os valores apurados estão corretos?

d. Como você avalia os procedimentos utilizados pelo auditor?

e. Se você fosse o Auditor Fiscal do caso, quais aspectos vocês aprofundariam na auditoria destas operações?

f. A opção fiscal escolhida pelos contribuintes seria possível ao contribuinte auferir uma economia tributária nestas operações? Ou caberia à fiscalização proceder a algum tipo de autuação, no que concerne à base de cálculo do ISS?

g. Faça uma avaliação como se fosse auditor desta operação.



Questões do Grupo do Contribuinte/Defesa:

· Você recebeu um e-mail do seu cliente comunicando que ele recebeu um auto de infração lavrado pelo Auditor Fiscal na auditoria realizada. O cliente questiona se é possível concluir que houve indícios de fraudes e irregularidades na apuração e o recolhimento ISSQN para as atividades praticadas com a prestação de serviços (consultas exames, e cirurgias). Com base nas informações e nos dados fornecidos no Estudo de Caso, responda:

a. A alegação conceitual utilizada pelo auditor fiscal para a autuação tem fundamentação legal?

b. O procedimento de arbitramento utilizado na apuração dos tributos foi corretamente utilizado? 

c. Houve de fato sonegação dos tributos pelos contribuintes?

d. O método de tributação utilizado pelos contribuintes pode ser considerando como inadequado em relação ao propósito negócio das operações realizadas? 

e. Existem outras formas de planejamento tributário que poderiam ser utilizadas para se obter economias fiscais, não consideradas pelos contribuintes?

f. Como você avalia os procedimentos utilizados pelo auditor?

g. Faça uma avaliação em defesa do contribuinte.



